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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 
 

 

O empreendimento DRAGA VELOSO LTDA pretende atuar no ramo de extração de 

areia, no município de Japaraíba - MG. Em 22/02/2021, foi entregue a 

documentação para subsidiar o pedido de Licença, via Sistema de Licenciamento 

Ambiental – SLA, na modalidade de licenciamento ambiental simplificado, através da 

requisição nº 2021.02.01.003.0002982 – processo SLA nº 888/2021. O 

empreendedor é titular do processo minerário ANM 831842/1998, para extração de 

areia. 

 

A atividade declarada no RAS, código A-03-01-8 é Extração de areia e cascalho 

para utilização imediata na construção civil, com produção bruta de 9.900 m³/ano, 

porte P e Potencial Poluidor M, resultando em classe 2, conforme DELIBERAÇÃO 

NORMATIVA COPAM Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Uma vez que o empreendimento está localizado em área de alto ou muito alto grau 

de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-

ICMBio, possui critério locacional 1 . Desta forma, o procedimento a ser utilizado 

será o licenciamento simplificado do tipo LAS/RAS. 

 

De acordo com o CAR apresentado, a propriedade está localizada na zona rural do 

município de Japaraíba - Coordenadas Geográficas: Latitude: 20°05'46,55" S  e 

Longitude: 45°30'31,82" O  . O imóvel possui o registro no CAR – Cadastro 

Ambiental Rural nº  MG-3135308-968E.5BD5.357B.459D.8455.0240.D557.A47E. 

Ao analisar a Reserva Legal do empreendimento verificou-se: O CAR apresentado 

se refere à matrícula nº 45337 e possui área total de 16,0866 hectares , constando a 

quantidade de 1,4013 hectares de Reserva Legal. Foi solicitado por Informação 

Complementar a apresentação do Termo de Compromisso de averbação de 

Reserva Legal da matrícula 45337 com croqui de todas as glebas de Reserva Legal. 

Em resposta a tal Informação Complementar, o empreendimento apresentou um 
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Termo referente à matrícula 18.713, a qual corresponde a uma propriedade que 

possui 30,25,00 hectares de área total e uma Reserva Legal de 06,74,14 hectares. 

Ou seja, o Termo de Averbação de Reserva apresentado não se refere à matrícula 

45337. 

Desta forma, foram observadas incongruências na apresentação de informações 

complementares a respeito da Reserva Legal do empreendimento.  

Sendo assim, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS) e nas Informações Complementares apresentadas, sugere-se o 

indeferimento da Licença Ambiental Simplificada para o empreendimento DRAGA 

VELOSO LTDA, CNPJ 02.525.778/0001-40, situado na zona rural de Japaraíba – 

Minas Gerais. 
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